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ATA DA SEXCENTÉSIMA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE ARICANDUVA. 

 

Realizou-se no dia primeiro de fevereiro do ano de 2021, às dezessete horas e quarenta minutos, na sede 

da Câmara Municipal de Aricanduva, estado de Minas Gerais, situada a Rua Tiradentes, número 234, 

centro, a Sexcentésima Quadragésima Segunda reunião Ordinária da Câmara Municipal, sob a presidência 

do digníssimo vereador, o senhor Fernando Monteiro Santos. O senhor presidente Fernando Monteiro 

cumprimentou a todos, convidou a todos para juntos fazerem as orações habituais e logo após declarou 

aberta a sessão em nome de Deus e do povo Aricanduvano, após a conferência do livro de assinaturas pelo 

primeiro secretário, o vereador Nivaldo Aparecido Santos, constando quórum legal com o registro de 

assinaturas dos seguintes vereadores: Fernando Monteiro Santos, Nivaldo Aparecido Santos, Geraldo 

Donizete Santos, Cláudio Lafaete Chaves Oliveira, Geraldo Aparecido Santos Paranhos, Osnar de Cristo 

Gomes de Melo, Cláudio Monteiro Santos, Ricardo Lafaiete Santos Ferreira, Raimundo Costa Silva.  Dando 

início ao expediente do dia o senhor presidente solicitou da secretária que fizesse leitura da ata da sessão 

anterior que depois de discutida foi aprovada e em seguida assinada pelos senhores vereadores. Abrindo a 

segunda parte - ordem do dia o senhor presidente concedeu espaço na tribuna ao doutor Raphael Souza 

Boechat, Delegado da Polícia Civil de Itamarandiba, ele que fez a solicitação via oficio ao senhor 

presidente, pedindo espaço na sessão ordinária para tratar da necessidade de renovação de convênio da 

Prefeitura Municipal de Aricanduva com a Polícia Civil de Itamarandiba. No suo da palavra o doutor Raphael 

cumprimentou a todos, agradeceu pela oportunidade, se apresentou como delegado da oitava delegacia da 

Polícia Civil que fica sediada em Itamarandiba, mas que é responsável também pelas cidades de 

Aricanduva, Carbonita. Disse que o assunto a ser tratado com os vereadores é referente à Segurança 

Pública e a atuação da Polícia Civil nesses três municípios. Disse que esta explicação a ser dada segue os 

mesmos termos da explicação feita nas câmaras dos outros municípios que também são regidos pela 

mesma circunscrição policial. Disse que o que acontece é que a Polícia Civil de Minas Gerais tem a 

necessidade estrutural de ser suprida em alguns aspectos pelos municípios. Para isso são celebrados 

convênios ou acordos de cooperação técnica que podem ser mais ou menos abrangentes, podem abranger 

estrutural, pessoal, material e combustível.  O convênio com Aricanduva abrange apenas pessoal. Com os 

outros municípios abrange pessoal, estrutural e material, principalmente Itamarandiba. Nas culminâncias de 

mandatos ou legislaturas são renovados estes convênios ou acordos de cooperação técnica com os 

municípios para que por mais um determinado período seja cedido este tipo de auxilio. O senhor Raphael  
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disse que é do Estado do Rio de Janeiro e gostaria de iniciar a explanação dizendo que é favorável, acha  

que uma instituição estadual tem que se suprir dos recursos estaduais, não necessariamente deveria haver 

esta dependência com relação aos municípios onde atua, porém teve que trabalhar com a realidade que lhe 

foi oferecida. No presente contexto, foi renovado o convênio ou acordo de cooperação com todos os 

municípios da área abrangente, é o caso de Itamarandiba e Carbonita e estão em vias finais de implementar 

na prática a continuidade dos serviços. Alguns servidores já estão até trabalhando na unidade novamente, 

posteriormente as férias que seriam dadas nesse início de legislatura serão concedidas pela sua pessoa em 

um momento oportuno.  Quando se preparam para renovação desse convênio com Aricanduva, em um 

primeiro momento estas negociações são feitas diretamente na delegacia regional de Capelinha com os 

municípios. Porém, em Aricanduva tiveram certo impasse e o chefe do departamento o pediu que 

começasse a atuar nas negociações também. Nesse sentido reuniu os grupos que manifestam forças 

populares nas instituições públicas, e todos que se cerquem do trabalho da polícia civil direta ou 

indiretamente, foram até o executivo e questionaram a necessidade da renovação desses convênios, tal 

como veio fazer aqui nesta casa legislativa. Sempre gosta de iniciar a negociação pela câmara, porque 

obviamente é a representação maior da população e é o órgão por excelência de fiscalização do executivo 

que é quem faz estes acordos de convênios ou apoio de cooperação técnica. Como disse antes, no primeiro 

momento tiveram um certo impasse, buscaram conversar com o atual prefeito, posteriormente conversaram 

com a secretária do prefeito, mas nenhum dos dois deram uma posição no sentido da renovação. A 

situação é um pouco crítica, porque esta servidora que tinham e que era cedida por Aricanduva, ela é 

responsável pelos crimes circunstanciados de ocorrências e pelos crimes envolvendo violência doméstica 

que é atualmente a maior demanda em qualquer município, que são a dupla, violência doméstica e crime de 

menor potencial ofensivo.  È uma pessoa que trabalhou até final de dezembro, mas como o convênio ainda 

não foi firmado com Aricanduva ela não está mais trabalhando lá. Estão nas negociações para ver se 

conseguem renovar. O senhor delegado Raphael disse que seu apelo junto aos vereadores é no sentido de 

unir forças para conseguir a renovação desse convênio, porque são feitas as investigações criminais dos 

casos de Aricanduva, tem-se uma parcela considerável de violência doméstica, alguns crimes sexuais 

graves, crimes patrimoniais. No mandato anterior tiveram uma investigação envolvendo o próprio ex-prefeito 

que teve que ser investigado, foi localizado o sujeito que fez a postagem difamatória e foi levado a justiça. A 

delegacia de polícia sempre prestou serviços de excelência para todos os municípios. Aricanduva não é 

diferente. Vem explicar inicialmente que a falta dessa servidora traz um transtorno muito grande tanto para 

a delegacia quanto para a própria população, não só aos servidores policiais, mas principalmente a 

população, porque na falta de alguns servidores podem colocar a delegacia em situação de urgência onde  
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funciona só em uma determinada parte do dia e mandam os flagrantes de casos de medida protetiva para a 

regional.  Não é o funcionamento que deseja e pelo que a situação vem demostrando irão conseguir 

renovar o quadro de servidores tão breve com a delegacia de polícia, tantos servidores policiais, quanto 

servidores de convênio. O único servidor de convênio que estão tendo dificuldades é Aricanduva. Como 

originário de outro estado mais do que nunca entende e concorda que o município não deva arcar com este 

ônus, mas a questão toda é a forma como isso vai ser feito. Se retira de uma forma o servidor que estava 

trabalhando lá, causa um vaco na estrutura da delegacia que gera uma multiplicação de serviços e um 

inevitável congestionamento.  È favorável em se colocar uma estrutura de delegacia toda financiada pelo 

estado e concorda com algumas recomendações do executivo municipal no sentido de que não é um bônus 

do município a princípio. Ainda que se tenha que considerar que alguns municípios pequenos não 

sobrevivem sem repasse de verbas estaduais. Seria então uma contrapartida. Mas ainda que não entendam 

como uma contrapartida e sim uma via de mão única é favorável em posteriormente se fazer à substituição 

de servidores efetivos da prefeitura por servidores da policia civil, mas precisa que o convênio seja 

renovado por ainda mais um prazo para que possa se reorganizar e pedir junto a suas chefias que lhe seja 

enviado servidores exclusivamente da Polícia Civil. O que aconteceu foi que em janeiro com a mudança da 

gestão do executivo foram pegos de surpresa com a retirada instantânea dessa servidora. Isso não 

favorece nenhum dos dois lados, nem a sua instituição da polícia civil que vai ficar desfalcada de uma 

pessoa que já tem treinamento e nem a sociedade que vai ficar sem ninguém para dar procedimento na 

legislação para os casos de violência doméstica e crimes circunstanciados de ocorrência. Veio hoje neste 

sentido, buscar auxílio dos vereadores para que possam pleitear junto ao executivo a renovação desse 

convênio pelo máximo de prazo que for possível conseguir, porque assim conseguirá se organizar buscar 

junto aos seus superiores e as lideranças políticas do estado mais servidores para a nossa região. Quando 

chegou já era no final do mandato anterior, chegou no final de 2019 e assumiu a titularidade da delegacia. 

Não teve tempo suficiente, principalmente devido às questões relacionadas à pandemia de conseguir novos 

servidores para substituir os servidores municipais. Sempre foi tradição em todas as prefeituras renovar os 

convênios pelos próximos quatro anos. Só pontuando, diferente do que às vezes acontece com a delegacia 

regional, não fez demanda nenhuma para o executivo e legislativo de Aricanduva. Acha que é uma 

prerrogativa que podem reservar para casos excepcionais. Como este é um caso de extrema urgência, de 

excepcionalidade veio pela primeira vez se apresentar aos senhores vereadores e também fazer de uma 

forma pessoal uma apresentação do caso. O senhor Raphael disse que veio pedir um pleito de extrema 

urgência. A delegacia da regional está funcionando em regime de urgência, somente até meio dia, depois 

as portas se fecham e são feitos serviços internos, medidas protetivas de violência domestica e termos  
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circunstanciados de ocorrências quem está fazendo é sua pessoa. Está atuando como escrivão e delegado 

e não conhece nenhum colega que faça isso. Que os senhores vereadores vejam o tamanho do problema. 

Se conseguir renovar o convênio com Aricanduva por um prazo definido, se compromete a tentar buscar a 

substituição do servidor do município por um servidor estadual da polícia, mas não da forma como foi feito. 

Da forma como foi feito, foi uma retirada súbita e não o deu a oportunidade de sequer pensar em trazer um 

servidor da policia para substitui-lo. Pede aos senhores vereadores se possível e já agradecendo a 

oportunidade, e que será de extrema valia para todos, que possam buscar juntos ao prefeito atual a 

renovação desse convênio pelo executivo de Aricanduva e a manutenção dessa servidora que os é cedida 

na delegacia de Itamarandiba, pelo período de tempo que seja possível para que possa se programar e 

assim conseguir ir fazendo a retirada dos servidores municipais. O que pede é mais um prazo para que a 

população não seja prejudicada com a manutenção do convênio por mais alguns anos e nem mesmo a 

policia civil também seja prejudicada. Dando prosseguimento com a sessão o senhor presidente disse que 

passaria a palavra caso os vereadores quisessem fazer alguma pergunta para o doutor Raphael. Com a 

palavra o vereador Nivaldo Aparecido cumprimentou a todos. O vereador perguntou ao senhor delegado 

Raphael se cada cidade precisaria ceder dois funcionários. Com a palavra o senhor Raphael disse que 

Itamarandiba o cede três, Carbonita o cede três e Aricanduva o cede um. Em momento algum pensou em 

vir pedir a mais, porque acha que um é proporcional para o tamanho de Aricanduva. Não é abusar da boa 

vontade, a ideia é que realmente este um seja mantido, porque tiraram ela e para treinar um servidor, se 

caso conseguisse renovar, poderia demorar até três meses. Com a palavra o vereador Geraldo Donizete 

cumprimentou a todos. O vereador perguntou ao senhor Raphael se para essa funcionária, seria feito 

contrato por um período de um ano ou mais tempo, para que possa resolver a situação. Com a palavra o 

senhor Raphael respondeu que é tradição dos municípios estabelecer um contrato pelo prazo da legislatura 

ou mandato, ou seja, um prazo de quatro anos. Porém a Associação dos Municípios Mineiro tem batido 

muito nesta tecla visando reduzir os gastos dos municípios com órgãos externos. Assim alguns municípios 

têm feito por menor prazo. Às vezes dois, três anos, não necessariamente quatro anos.  Pode sim ser 

celebrado por um prazo menor. Com a palavra o vereador Cláudio Lafaete cumprimentou a todos. 

Perguntou ao senhor Raphael se sobre esta funcionária ela tem que ser concursada ou pode ser 

contratada. Com a palavra o senhor Raphael disse que ela pode ser contratada na maioria dos municípios. 

Ela só não poderá ser contratada nos municípios que tiverem um termo de ajustamento de conduta pelo 

Ministério Publico. Nos municípios que o Ministério Público exigir que ela seja uma servidora concursada, os 

municípios tiveram que se adequar a este fato. Mas os municípios como Carbonita, por exemplo, onde o 

Ministério Público não fez esta exigência, o servidor pode ser contratado. Com a palavra o vereador Geraldo 
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Aparecido cumprimentou a todos. Disse que o tema é um tema que acaba causando discursões que é a 

cessão de funcionários para outros órgãos que compõe o estado, principalmente no que diz respeito a 

funcionários não concursados, não efetivos. Adere totalmente à fala inicial do nobre delegado até mesmo 

porque pertence ao sistema de segurança pública e já passou por situações desagradáveis quando tenta 

buscar recursos ou algum bem para a unidade. De certa forma é desagradável para aquele que está 

exercendo a função, porque em um momento posterior ele possa receber aquilo que busca e o outro lado 

pode entender que ele fez aquilo como obrigação e não como uma parceria. Na Constituição Federal em 

seu artigo 144 diz que os órgãos, união, estado e município, são responsáveis pela segurança pública. Não 

concorda com o nobre delegado quando fala da interrupção dessa funcionária. Não concorda pelo 

momento. Há de verificar que as legislaturas são de quatro anos. De certa forma acredita que o nobre 

delegado já teria que planejar o 2021 com a possibilidade de não ter a funcionária. Não sabe se houve a 

comunicação anterior ao dia primeiro de janeiro. Normalmente o prefeito não toma conhecimento de todos 

estes trâmites. Irá colocar neste caso os trâmites, porque a equipe de transição fica mais ajustada nas 

questões de contratos, questões de licitações e tudo mais. Entende perfeitamente a situação do nobre 

delegado, ao procurar o executivo e a câmara municipal para solucionar o problema, mas gostaria também 

de solicitar ao nobre delegado, não sabe como é feito nos tempos anteriores esta cessão de funcionário, 

não conhece os termos de cooperação ou de cessão, mas no caso de Aricanduva temos uma grande 

deficiência tanto na delegacia quanto no Tribunal de Justiça que são as audiências, as audições das 

pessoas de Aricanduva. Daqui de Aricanduva para Itamarandiba são cinquenta e nove quilômetros e daqui 

para Capelinha são vinte e três quilômetros de asfalto. Lógico que a estrutura orgânica nossa nos 

colocando dentro da comarca de Itamarandiba nos impossibilita de certa forma esta atuação da policia civil 

de forma incisiva daquela que está situada em Capelinha. Gostaria de solicitar ao nobre delegado a análise 

e possibilidade de um agendamento de um dia a cada quinze, um dia a cada trinta dias de fazer estas 

audições aqui em Aricanduva. Já adianta, é um dos compromissos que tem neste mandato é justamente 

arrecadar recursos através de emenda parlamentar com deputados para construção em Aricanduva do 

quartel e este quartel com certeza será conjugado com um ambiente também destinado a polícia civil até 

mesmo para estarem agregando aos fatores, tanto com recursos humanos e materiais para efetuar o 

trabalho que a nossa sociedade precisa. Gostaria que o nobre delegado já adiantasse algo para que 

futuramente possam sentar e conversar, sobre estes atendimentos que acredita ser já uma reivindicação 

antiga em Aricanduva. O Tribunal de Justiça, por exemplo, já houve as conciliações que se faziam em  
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cidades vizinhas. Aricanduva não foi privilegiada. Delegacia não se lembra se ocorreu alguma vez, mas está 

praticamente crente que nunca ocorreu.  Com a palavra o senhor Raphael disse que a primeira questão é a 

prever que no futuro os servidores municipais seriam retirados dos órgãos estaduais. Impossível. A princípio 

porque passou a ser delegado titular em setembro de 2019 e este tipo de gestão de servidores cedidos dos 

municípios não é matéria de seu concurso, estudam apenas direito. Aprende isso é na prática e na prática 

havia no início de 2019 mais de um ano de duração do convênio com grande chance de renovação se o 

prefeito anterior fosse reeleito. Aí se depara com mais um fator que torna impossível prevê a retirada do 

servidor municipal e o ingresso do servidor estadual. Por estes fatores era praticamente impossível prever 

que teria que trazer um servidor do estado, da policia civil para sua unidade. E mesmo que tivesse previsto 

isto no início de 2019 seria impossível trazer tal servidor no início de 2020, porque não se tem concurso em 

época de covid. Não tem escola de formação na ACADEPOL em época de convid. A policia civil não 

concursou e nem formou servidores durante o ano de 2020. Assim não teria como realmente retirar esta 

servidora municipal e colocar outra no lugar. Posteriormente conseguiram agora, em fevereiro vai haver a 

nomeação de novos escrivães da turma antiga e novos delegados também da turma antiga. Em abril eles 

vão está se formando e terá material humano para trazer para a polícia civil e substituir pelos servidores 

municipais que antes não pode fazer. Com relação à questão de Capelinha ser mais próximo de 

Aricanduva. Concorda plenamente. Aricanduva poderia ter sim sua circunscrição policial em Capelinha, mas 

não sabe se está na alçada dos senhores vereadores, mas com certeza não está na sua. Não consegue 

mudar Aricanduva para a circunscrição de Capelinha. Só se consegue fazer isso através da altercação da 

Lei Orgânica Estadual.  A realidade que temos que conviver é que Aricanduva pertence à Itamarandiba. 

Acha também desnecessária a viatura da policia militar e da civil percorrer esta estrada de chão, com todos 

os riscos, todo gasto, toda quebra que é gerada, mas não consegue mudar esta realidade. A realidade que 

acredita que conseguem mudar é efetivamente fazer esta transição dos servidores municipais para 

servidores estaduais. Mas para isso precisa que um ano seja favorável para que consiga trazer servidores 

estaduais para Itamarandiba, mais isso se faz necessário através de recurso público e formação desses 

servidores na academia de policia como terão agora no primeiro e segundo semestre. Por isso a renovação 

do convênio por pelo menos mais um ano, porque é neste período que irá começar fazer toda a articulação 

política para trazer estes servidores para sua delegacia e de pronta entrega, porque a policia civil não o 

ajuda em nada. Diárias para Belo Horizonte para falar na Assembleia Legislativa, nas câmaras municipais, 

ajuda de custo nada. Tudo é por conta própria para melhorar a delegacia. È o que vai fazer neste ano de 

2021 e que teria condições de fazer realmente neste ano de 2021. Com relação às audiências, a polícia civil 

não funciona da mesma forma que o Foro. O Foro constantemente intima pessoas para prestarem  
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depoimentos nas audiências, ou para comparecerem nas audiências ainda que não prestem depoimentos. 

Tanto audiências civis ou criminal.  Aí realmente tem esta necessidade de que Aricanduva seja abrangida e 

que tenha um dia só para que as pessoas compareçam ao Foro para prestar estas declarações. A polícia 

civil atua primariamente nos casos como flagrantes, ou flagrante de crime de menor potencial ofensivo em 

que as pessoas são levadas a delegacia, assinam um termo de compromisso e são liberadas, ou flagrante 

de crime de médio ou grande potencial ofensivo em que elas são conduzidas a delegacia e podem ou não 

ficar presas. Mas nas duas citações é preciso que elas sejam conduzidas a delegacia. E nesses casos que 

são oitenta por cento de sua demanda não tem como agendar, porque o flagrante acontece a qualquer dia, 

a qualquer hora. Basta que alguém venha agredir sua mulher dentro de sua casa, ela vai até a polícia e 

representa e o agressor é preso. Em relação ao restante da demanda que são as intimações que a 

delegacia eventualmente faz, é totalmente viável e se compromete há ter um dia especifico para que todas 

as intimações de Aricanduva sejam atendidas por intermédio da servidora cedida que vem a comparecer 

em Aricanduva para ouvir todas as pessoas da zona rural e zona urbana. Isso é viável e faz com maior 

prazer, não fez antes porque não sabia da necessidade e também as intimações são bem mais raras. 

Aricanduva tem um índice criminal menor comparado a Itamarandiba. È viável, plausível e fará de tudo para 

que se torne realidade, uma vez que cedida a servidora ela virá fazer todas as oitivas de todos os intimados 

de Aricanduva. Ainda que esta servidora saia e venha ocupar o seu lugar uma escrivã da policia civil, seu 

compromisso continua. Não tem pretensão de sair de Itamarandiba por enquanto, da região como um todo 

e mesmo que Aricanduva não ceda mais um servidor para Itamarandiba, pela distância acha viável sim que 

venha uma servidora aqui um dia na semana ouvir todos os intimados. È bem mais justo com o povo que 

não tem condições de se deslocarem.  Pede a renovação desse convênio por pelo menos mais um ano pelo 

motivo de não ter podido substituir antes a servidora municipal por uma servidora estadual da policia civil, 

por causa da pandemia não foi possível fazer esta substituição. No uso da palavra o vereador Geraldo 

Aparecido disse que de antemão já agradece ao senhor Raphael pela análise, recebeu a informação de que 

na verdade o caso não passa mais de um mau entendido do que uma própria negativa de o prefeito não 

liberar o funcionário, inclusive a secretária de administração esteve lá no dia vinte e oito de janeiro e não o 

encontrou. Com a palavra o senhor Raphael disse que a secretária não agendou, realmente teve lá, mas 

não o encontrou. Com a palavra o vereador Geraldo Aparecido disse que se compromete a olhar a questão 

pessoalmente, hoje ainda saindo daqui já analisará com a secretária de administração e também com o 

prefeito, assim que ele voltar de viagem. Faz questão de conversar com ele pessoalmente e levar esta 

demanda em que pese não ser o representante do executivo aqui na câmara. Fala isso por conhecimento 

da do senhor delegado e até mesmo porque esta contrapartida que o mesmo está colocando é muito  
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eficiente e viável para todos nós. A maioria das pessoas que são intimadas, ou mesmo como testemunha, 

acaba sobrando para a prefeitura levar. O delegado pode ter notado isso até mesmo pelo tamanho da 

cidade e da necessidade das pessoas. Isso acaba criando um gargalo no transporte da prefeitura. È muito 

mais viável para a administração pública fornecer o funcionário, mesmo não tendo esta contrapartida dita 

pelo senhor delegado, mas só de fornecer o funcionário e termos o atendimento na cidade, pela policia civil 

ou outros órgãos de segurança pública é muito interessante. O vereador Geraldo disse que por derradeiro 

gostaria de solicitar ao nobre delegado, lógico que o que vai falar é chover no molhado, que é aquilo que é o 

trabalho do delegado, pois sabe da atenção especial que dá em todos os crimes, seja ele de menor 

potencial ofensivo ou aquele mais grave, mas o que tem gerado de certa forma, certo desconforto na nossa 

comunidade, principalmente na comunidade rural são os furtos, principalmente o furto de gados. Já tiveram 

várias pessoas no município que tiveram suas propriedades furtadas, onde às vezes possuíam três, quatro 

cabeça de gado, as pessoas vão lá e roubam estes gados e aí acabou tudo que ele tinha. Tudo que 

trabalhou uma vida inteira para adquirir, o ladrão vai lá em uma noite e toma dele. Gostaria de solicitar isso 

do nobre delegado, mesmo sabendo que é chover no molhado, pois sabe que sempre dá a atenção 

especial, mas este crime de furto de gado, sinceramente tem preocupado muito na nossa região. Já o 

agradece e pede a ele que retorne mais em Aricanduva, houve os comentários a respeito do nobre 

delegado e acredita que a cidade seria bem receptiva e que quando passar esta situação de pandemia, 

agendar alguns encontros aqui na cidade, alguma conversação, até mesmo para trazer alguns 

conhecimentos que será bom para todos nós. Com a palavra o vereador Osnar de Cristo cumprimentou a 

todos. Agradeceu ao nobre delegado, disse saber que o mesmo está tentando resolver os objetivos da 

policia civil e também de nossa cidade. Em relação ao funcionário cedido é bem sincero, está aqui no quarto 

mandato e não sabia da cessão desse funcionário pelo executivo para Itamarandiba. Sabia da cessão de 

um funcionário para o Foro e que este funcionário havia saído há um, dois anos atrás. Disse que irá 

procurar ajudar, o prefeito é de um diálogo muito bom, sabe que todos os vereadores irão correr atrás e o 

nobre delegado terá o apoio dessa casa. Gostaria de deixar apenas uma observação, que se  este 

funcionário, se for contratado novamente, poderia ser uma pessoa de Aricanduva. Seria treinado para 

depois este funcionário cedido a policia civil ser do município de Aricanduva. O município está com muito 

desemprego e tem sim pessoas qualificadas que treinando dará muito certo. Como dito pelo senhor 

delegado que se for colocar algum funcionário novo para treinar irá gastar entorno de três meses e irá 

atrasar os serviços. Sua gestão seria que continuassem com a funcionária anterior e colocariam uma 

pessoa do município para treinar e acredita que daria certo. Com a palavra o senhor Raphael disse que só 

uma colocação em relação ao comentário do vereador Geraldo Aparecido, é que inclusive aos  em relação  
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aos crimes geral, nas comarcas onde atua sempre faz questão de disponibilizar seu telefone pessoal,  vinte 

e quatro horas. Irá disponibilizar para os vereadores, pode ser divulgado amplamente, qualquer cidadão 

poderá lhe mandar mensagem qualquer hora do dia ou da noite com as informações que ele entender 

necessárias e com seu registro de ocorrências. Atende a todos pessoalmente. Realmente este é um crime 

que vem causando muito transtorno em Itamarandiba e região, porque realmente a prática da agropecuária 

é uma atividade muito forte e realmente tem pessoas que tem um rebanho mínimo e quando este rebanho é 

abatido ou furtado o prejuízo é inestimável. Deixa disponibilizado o telefone ao final, para que todos sejam 

informados de que é possível o encontrar em qualquer lugar, em qualquer dia. Todos vão ser atendidos e 

faz questão que posteriormente, se as pessoas vierem falar se foram ou não atendidas faz questão de que 

seja fiscalizado seu atendimento e que esta pessoa se sinta satisfeita com o atendimento, caso contrário, 

que procurem novamente porque tem sim solução para todos os casos. Esta pessoa será atendida e faz 

questão de prestar o melhor atendimento. Com relação ao treinamento do servidor aqui de Aricanduva, 

também é favorável, se conseguissem, por exemplo, a renovação do convênio por dois anos, neste primeiro 

ano a pessoa de Aricanduva seria treinada pela funcionária que já tem e no segundo ano esta pessoa de 

Aricanduva já trabalharia na unidade e a partir de então já teriam um escrivão da policia civil ocupando este 

lugar, conseguiriam ao mesmo tempo atender a necessidade imediata e manteria esta servidora para que 

ela treine um servidor de Aricanduva para que ele possa trabalhar na delegacia quanto tempo for possível, 

se for viável também porque uma das dificuldades de trazer servidor das regiões próximas de Itamarandiba 

era justamente a questão do transporte. O servidor que é de Aricanduva encontra certa dificuldade para  

fazer o traslado diário. Caso ela tem a possibilidade de residir em Itamarandiba por que não. Acha uma 

excelente ideia e pretende acatar totalmente.  Com a palavra o vereador Cláudio Monteiro cumprimentou a 

todos. Disse que se sente feliz em saber que a segurança está se esforçando com a proteção de nossa 

cidade. Vê-se que muita coisa acontece e nada é feito e precisamos de mais segurança. Como vereador 

acha viável e é preciso unir forças para conseguir este convênio. Com a palavra o senhor Raphael disse 

que voltando só mais uma vez na fala do vereador anterior sobre a questão de comparecer mais em 

Aricanduva para questões de orientações de atuação, faz o mesmo compromisso que fez nas outras 

câmaras municipais. Não só faz questão de trazer, se for da vontade dos nobres vereadores, projetos de 

leis, porque é uma coisa que gosta muito de atuar, pode então trazer estas propostas e apresentar aos 

vereadores, para que seja votado, ou o vereador apresenta projeto próprio, ou cidadão apresenta, crédito 

realmente não é o que o interessa, acha que alguns projetos de leis são bem interessantes, como vem de 

uma cidade maior, acha que talvez seja viável e interessante, como também a própria questão da atuação 

pedagógica da polícia. Sempre se ofereceu para fazer palestras nas escolas e nas demais entidades. 
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gratuitamente e se compromete a continuar fazendo isso. Sempre que uma diretora ou uma professora ou 

qualquer líder de uma entidade educacional ou não pedir uma palestra para determinado assunto, a única 

coisa que pede é que seja informado com antecedência para que possa preparar um material de qualidade 

e virá com o maior prazer. Se compromete a fazer mais pela cidade nos próximos períodos. Com a palavra 

o vereador Ricardo Lafaiete cumprimentou a todos. O vereador parabenizou o senhor Raphael pela vinda a 

Aricanduva para estar explicando a necessidade desse convênio ser renovado e gostaria apenas de saber 

os critérios utilizados para escolher este funcionário a ser cedido e ainda por qual motivo quando é preso 

algum cidadão aqui de Aricanduva ele é levado para o município de Capelinha. Com a palavra o senhor 

Raphael disse que o critério para escolha do servidor é geralmente uma análise feita em conjunto pela 

policia civil, pelo executivo e se o legislativo quiser apresentar alguma indicação favorável é possível. No 

convênio anterior com a servidora que até então atuava em Itamarandiba, até então era uma servidora do 

local porque as pessoas que foram indicadas de Aricanduva, elas não tinham a disponibilidade de fazer a 

viagem diária para ir trabalhar na delegacia, para ir e voltar. Foi escolhido uma pessoa de lá pela questão 

da proximidade. E são critérios normais dos outros casos que são em tese decorrentes de contratação. 

Maior idade, ausência de antecedentes criminais, certa aptidão pelo trabalho que geralmente é demostrada 

nos primeiro meses, isso já é perceptível nos primeiros meses, se aquela servidora é contraindicada e 

haverá necessidade de substituição ou não, e uma adaptabilidade ao ambiente da delegacia, porque é um 

ambiente muito complicado e pode muitas vezes causar um certo tipo de transtorno para a pessoa. Se ela 

não souber lidar com um ambiente policial acaba realmente traumatizando e sai. Não existe uma prova 

como um servidor concursado. È mais uma análise dos antecedentes pessoais, profissionais e da aptidão 

daquela pessoa pelo trabalho além de sempre tentarem conciliar sempre uma referência do executivo e do 

legislativo. Em relação à segunda pergunta, a delegacia de Itamarandiba funciona com um sistema de 

expediente sem plantões.  Por exemplo, hoje funciona das oito às dezoito horas. Se o fato acontecer de oito 

às dezoito horas, ela é levada para Itamarandiba, mas se o fato acontecer após as dezoito horas no período 

noturno, finais de semana e feriados, todas as cidades levam seus presos para as regionais. Minas Novas, 

Turmalina, Água Boa, Aricanduva, Carbonita, Itamarandiba, todas levam para regional de Capelinha, onde é 

a central de flagrantes. E da mesma forma Diamantina. Serro, Conceição do Mato Dentro. Todas estas 

cidades levam para Diamantina. Os plantões são feitos nas delegacias regionais, mas somente para os 

casos após as dezoito horas, no período noturno e nos finais de semana. È por isso que os vereadores 

possam ter presenciado pessoas presas em um horário desse e sido levadas para Capelinha, justamente 

porque já havia encerrado o expediente da delegacia de Itamarandiba. Mas é na unidade responsável por 

Aricanduva que é dado o prosseguimento no procedimento investigatório. O flagrante é quando a pessoa é  
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levada, mas depois tem intimação das testemunhas, realização de perícias, relatório de delegado e a 

conclusão. Este trabalho todo além de flagrante é de Itamarandiba. Só o flagrante fora do horário de 

expediente é que é levado para Capelinha. Com a palavra o vereador Raimundo Costa cumprimentou a 

todos, desejou boas vindas ao nobre delegado. Disse que sobre a fala do colega Geraldo Aparecido em 

relação ao roubo de gado, realmente necessita de uma atenção especial. Pouco tempo atrás a situação 

estava terrível.  Muitos roubos. Este funcionário cedido pelo município é muito importante, principalmente da 

possível atuação dele aqui no município, pois irá ajudar bastante. Com a palavra o senhor Raphael disse 

que sobre esta questão do furto de gado, sendo bem sincero para com os vereadores, ela não tinha 

chegado ao seu conhecimento ainda que é um problema tão grave. È um problema em todas as cidade 

pequenas do vale, já tinha conhecimento, mas que é um problema que traz um certo incômodo para 

Aricanduva, ainda tinha chegado ao seu conhecimento. Teve a oportunidade de lidar com problemas 

grandes desse mesmo tipo nas outras comarcas, tráfico em Itamarandiba e Carbonita, teve em 

Itamarandiba uma avalanche de furto de madeira na área da APERAN e nas áreas rurais de Carbonita 

graças à atuação efetiva do conselho tutelar, uma imensa quantidade de casos de violência sexual contra 

vulneráveis.  Graças a Deus pode dizer que para todas as demandas houve resposta. E para esta demanda 

que agora os vereadores o apresenta se compromete a voltando a normalidade da delegacia relacionar 

todos os registros de ocorrência que existem sobre furto de gado, analisar os modos operantes de cada um 

dos furtadores, identificar ao máximo possível, indiciar e pedir a prisão preventiva de todos que puderem 

identificar. E que todo e qualquer caso que forem apresentados aos vereadores sobre furto de gado, que 

tenham a liberdade de enviar uma foto registro da ocorrência direto no seu telefone pessoal exigindo 

providências, porque é enorme a quantidade de trabalho, foi surpreendido, pois pensou que não seria tanto, 

é até uma quantidade sobre humana, mas foi feito um juramento e como tal irá cumprir.  Se realmente 

houver esta demanda de furto de gado, irá investigar e promete tentar fazer com que um servidor fique 

exclusivamente encarregado de montar todo o inquérito policial relacionado a furto de gado, o máximo que 

conseguirem apurar pedindo a prisão de todos os envolvidos. Pedindo para fazer uso da palavra o vereador 

Cláudio Lafaete perguntou ao senhor Raphael, que como dito pelo colega Ricardo, o porquê quando prende 

uma pessoa é levada para Capelinha, se lembrou de um fato que às vezes quando apreende carro ou moto 

são levados também para Capelinha, e aí a pessoa tem que ir em Itamarandiba, pegar uma autorização, 

voltar para Capelinha para tentar resolver o problema. Quer saber se não teria como facilitar para o cidadão. 

Com a palavra o senhor Raphael disse que hoje foi até o dia que tomou conhecimento de que podem enviar 

a manifestação para a delegacia de Capelinha via e-mail. Até então este procedimento não tinha sido 

tentado. Mas como foi esta uma questão que o vereador pediu pessoalmente, deram uma atenção para ela  
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 e entrou em contato direto com o delegado de trânsito, mas suas participações em Itamarandiba em 

operações com veículos é exclusivamente dizer se este veículo tem ou não algum interesse para 

investigação em algum crime. Expede-se um oficio para Capelinha dizendo que aquele veículo não os 

interessa mais do ponto de vistas criminal e a liberação dele no ponto de vista administrativo é feito em 

Capelinha. È como disse antes para o vereador. A divisão de atribuições é uma coisa que vai além de seu 

poder como delegado há um ano e meio. Está nos altos escalões e infelizmente se pudesse mudar, acha 

muito mais justo que Aricanduva poderia ser toda atendida por Capelinha, até mesmo porque a estrutura 

deles é muito melhor e é melhor também o translado, mas sendo viabilizado isso hoje, o pedido 

extraordinário do vereador, acredita que poderão fazer uma negociação com o delegado de trânsito no 

sentido de que todos os pedidos de liberação possam ser feitos diretamente por meio eletrônico lá em 

Itamarandiba, que manifesta o seu desinteresse para investigação e então o sujeito só precisará ir à 

Capelinha para retirar efetivamente de forma física o veículo que fica no pátio em Capelinha. Dará a 

resposta para o vereador ainda esta semana, se for possível viabilizar, faz questão de não poupar esforços 

para poder mandar os ofícios todos via scânia e levar os originais na próxima oportunidade que forem em 

Capelinha. Faz contato com o delegado regional e se isso ficar viabilizado positivamente dará o retorno ao 

vereador ainda esta semana. Com a palavra o vereador Geraldo Aparecido disse que vê que se tem algo de 

bom que aconteceu na pandemia foi justamente um caminho que não há mais volta, é aderir de vez às 

tecnologias, e isso de certa forma nos beneficia muito. Os processos criminais hoje, a maioria já é em PJE. 

Estes procedimentos de PCO e tudo mais, eles já tem previsão de como irão funcionar, se vai aderir ao 

PJE? Com a palavra o senhor Raphael disse que hoje as comunicações dos flagrantes já foram todas 

digitalizadas em PJE. Os demais procedimentos, medida protetiva de urgência, cumprimento de mandato 

de prisão, inquéritos policiais e outros procedimentos que não sejam de flagrantes ainda não foram 

migrados para PJE. A comunicação ainda é física, mais a tendência é que como foi criado o PJE para 

comunicar os flagrantes, são os casos de maior urgência, isso aconteça também com os demais 

procedimentos. Mas isso não impede de fazer propostas. Por um motivo talvez aleatório, a polícia civil 

acabou dando certa margem de liberdade para que possam criar processos administrativos. È uma 

proposta que também já tinha pensado em fazer para o executivo daqui, pela distância, que a pessoa possa 

ser apresentada, como aqui os casos de flagrantes são poucos, o preso possa ser apresentado em 

Capelinha e é feito todo procedimento via internet. Disponibiliza seu telefone para ver se conseguem no 

máximo período de quinze dias tentarem negociar com o delegado regional e o chefe de departamento para 

saber se seria possível fazer a condução física do preso de Aricanduva para Capelinha  que é mais perto e 

seria melhor tanto para o município quanto para a policia militar e então fará via certificado digital todo 
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procedimento de flagrante via digital com o preso em Capelinha. Sabe que com as situações de flagrantes 

será possível que o preso vai direto para Capelinha. Se compromete a tentar muito, não sabe se irão 

conseguir, isso depende da palavra final da regional, mas caso consigam será um avanço muito bom para a 

policia militar que não precisará fazer este deslocamento para outra cidade porque acabou que com a 

pandemia instalou o PJE, então porque não fazer também durante o período de expediente a remoção 

desse preso para Capelinha. È viável e se compromete a normatizar isso e conseguir fazer esta 

transposição. Quanto às pessoas que deverão ser ouvidas em procedimentos policiais, aí a servidora já 

viria mesmo ouvir pessoalmente e não precisaria dessa pessoa viajar. Com estas duas demandas já 

extinguiriam os cem por cento que são os inquéritos policiais e os autos de prisão em flagrantes e ficaria 

sem necessidade de deslocamento quase que nenhum, há não ser em caso urgente, com um número 

grande de criminosos para Itamarandiba. Teria quase zero de deslocamento e atenderia a necessidade da 

cidade e também a Lei Orgânica que colocou Aricanduva sobre a circunscrição de Itamarandiba. Com a 

palavra o vereador Geraldo Aparecido disse que a vinda do nobre delegado à Aricanduva foi muito mais 

produtiva do que poderiam até imaginar, porque de sua parte mesmo só ficou sabendo da sua vinda hoje. 

Essas conversas são boas. Elas trazem certo relacionamento mais próximo e por isso mesmo disse 

anteriormente sobre o nobre delegado vir e dar palestras. A população se sente privilegiada. A população 

de Aricanduva, como se trata na maioria de pessoas carentes, quando se tem esta presença de um 

delegado, promotor público ou juiz, ela se sente privilegiada pelo estado está chegando mais próximo, 

porque muitas vezes passam por situações simples da pessoa resolver, mas elas se sentem receosas de 

irem até um delegado, ou até mesmo de conversarem com um advogado. Aquela tratabilidade que acaba 

atrapalhando as necessidades das pessoas. A presença do nobre delegado realmente foi de grande valia. 

Agradece profundamente e se coloca a disposição para tentar solucionar os problemas que surgirem desde 

já. Com a palavra o senhor Raphael disse que também agradece e realmente foi surpreendente o quanto 

conseguiram produzir em pouco tempo e talvez para atender uma demanda que era de pouco 

conhecimento de todos, mas que agora se tornou em conhecimento geral e ainda trouxe a oportunidade de 

colocarem em prática novas formas de conduzir os procedimentos investigativos aqui de Aricanduva e a 

possibilidade de sua maior participação. Pessoalmente chegou como alguém que ia pedir uma coisa e sai 

se sentindo muito mais devedor de sua presença aqui e também de atender os interesses da população de 

Aricanduva que agora passa a conhecer mais. Com a palavra o senhor presidente disse ao doutor Raphael 

que só tem a agradecê-lo por ter vindo até a casa legislativa, tem certeza que cada vereador se sente 

satisfeito, privilegiado com a presença, principalmente quando se trata de segurança pública. Se 

compromete também junto com os demais vereadores em estarem procurando o executivo para tomar  
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ciência do que está acontecendo porque este funcionário ainda não foi disponibilizado. Irá procurá-lo 

pessoalmente, teve um contato com ele na parte da tarde a partir do momento que ele viu a publicação da 

pauta da reunião, ele entrou em contato e disse que o que tivesse no seu alcance ele estaria pronto para 

resolver. Seria uma questão mais contábil, pois estava aguardando um parecer para está resolvendo. Está 

repassando o que ele lhe disse. Tem certeza que com esta parceria entre vereadores, polícia civil de 

Itamarandiba que faz parte de Aricanduva também, será de grande importância. Como citado pelos colegas, 

muitos não sabiam que o município pagava um servidor para atuar na delegacia. Hoje foi um grande 

pontapé inicial para a segurança pública e tem certeza que a polícia civil tem a ganhar, mas muito mais a 

população de Aricanduva, que sabemos que a segurança pública é uma das coisas mais importantes de 

qualquer cidade e região. Se coloca a disposição quantas vezes o nobre delegado precisar e só tem a 

agradecer. Com a palavra o senhor Raphael disse que ele é que tem que agradecer a oportunidade, sabe 

da agenda dos vereadores como é assoberbada de trabalho, bem como atender as demandas do município 

inteiro. Veio também, além de pedir que este servidor fosse disponibilizado, ressaltar por fim a urgência de 

que ele retorne o mais rápido possível, porque a cada dia que trabalham no sistema de urgência, a 

população deixa de ser atendida na parte da tarde. Às vezes, como aconteceu, por exemplo, em 

Itamarandiba, de terem uma resposta positiva do executivo, mas essa renovação iria acontecer, mas o 

quando, os prejudicou muito, porque ficaram um mês e dez dias sem servidor e isso gerou um acúmulo de 

trabalho muito grande. Ressalta a necessidade de unir forças para levar ao conhecimento do executivo a 

urgência dos servidores estarem retornando o mais rápido possível, porque às vezes alguém de Aricanduva 

chega na delegacia na parte da tarde e não tem atendimento e esta pessoa tem que retornar, ou justamente 

uma pessoa que tem demanda de medida protetiva, ela chega e o delegado não está lá porque está 

tentando trazer de volta os servidores das prefeituras. Então quanto mais rápido eles voltarem, se Deus 

quiser irá só trazer benefícios para a população para quem precisa. Com a palavra o senhor presidente 

disse que se compromete sim a estar buscando o quanto antes este relacionamento para que as coisas 

aconteçam para o bem dos trabalhos da policia civil e também para o bem da segurança pública, seja ela 

de Aricanduva, Itamarandiba e demais regiões. Só tem a agradecer e se sente feliz com a presença do 

nobre delegado. Dando prosseguimento com a pauta do dia o senhor presidente solicitou leitura de 

indicações constantes na pauta. Indicação 001/2021 de autoria do vereador Ricardo Lafaiete que indica ao 

senhor prefeito municipal a elaboração de estudo de viabilidade jurídica para cada caso concreto, nos 

procedimentos licitatórios, visando à inclusão de cláusula de restrição geográfica, para aquisição, no âmbito 

do município de Aricanduva, de materiais e produtos para a administração pública municipal, observados  

os princípios da proporcionalidade e competitividade, bem como as disposições constitucionais e as  



15 
 

 

 

CAMARA MUNICIPAL DE ARICANDUVA 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

Rua Tiradentes, nº. 234 Centro Aricanduva CEP: 39.678-000 

 Telefax: (033) 35159044                 CNPJ: 07.332.390/0001-46 

na Lei de Licitações. Com a palavra o vereador Ricardo Lafaiete justificou sua indicação esclarecendo que o 

intuito da mesma é que o prefeito dentro da legalidade dê prioridades às empresas do município, quando da 

realização de compras e prestações de serviços, uma vez que o município dispõe de vários comércios e 

também de pessoas capacitadas para as funções e com isso geraria mais emprego e aumentaria a 

economia local. Leitura da indicação 001/2021 de autoria do vereador Fernando Monteiro que indica ao 

senhor prefeito municipal que seja realizado a manutenção das estradas rurais do município de Aricanduva, 

realizando-se o patrolamento e cascalhamento das mesmas, além da instalação de caixas de contenção em 

pontos estratégicos das estradas.  Indicação 002/2021 também de autoria do vereador Fernando Monteiro 

Santos que indica ao senhor prefeito municipal que seja realizada a manutenção das vias públicas urbanas, 

através do recapeamento asfáltico.  Leitura para votação do requerimento 001/2021 de autoria do vereador 

Fernando Monteiro Santos que requer do executivo municipal que sejam encaminhadas a esta câmara 

municipal, no prazo regimental de quinze dias, informações detalhadas acerca do andamento da obra de 

construção, por empresa contratada pelo município, da quadra poliesportiva nas proximidades do cemitério 

local, com envio de documentos que atestem a atual fase de execução da obra, os laudos técnicos emitidos 

pelos engenheiros responsáveis e a previsão de retorno das mencionadas obras, tendo em vista que, a 

princípio, verifica-se que a mesma encontra-se parada.  O senhor presidente colocou o requerimento 

001/2021 em votação do plenário pelo sistema aberto de votos. O requerimento 001/2021 foi aprovado por 

unanimidade dos senhores vereadores presentes na sessão. Sem mais nenhum assunto em pauta o senhor 

presidente mais uma vez agradeceu a presença de todos e declarou a palavra franca aos senhores 

vereadores. Com a palavra o vereador Nivaldo Aparecido cumprimentou a todos. Agradeceu a Deus pela 

reunião de hoje, foi uma reunião muito proveitosa com a presença do nobre delegado e deseja a todos uma 

boa noite.  Com a palavra o vereador Cláudio Lafaete cumprimentou a todos, agradeceu a Deus por mais 

uma oportunidade. Disse também que a reunião foi muito boa, onde puderam tirar dúvidas com o senhor 

Raphael, delegado da polícia civil. Desejou a todos uma boa noite e boa semana para todos. Com a palavra 

o vereador Geraldo Aparecido cumprimentou a todos. Agradeceu a Deus por mais uma oportunidade e mais 

um aprendizado. Sempre diz que cada reunião os permite um aprendizado e a reunião de hoje foi 

imensamente proveitosa. Lógico que quando se trata de assuntos de interesse da população tem-se uma 

expectativa de se ver resolvidos os problemas, e no caso de hoje não foi diferente. A participação do 

excelentíssimo delegado Raphael os presenteou com a oportunidade de conhecimento em trazer para esta 

casa informações que faz com que possam agregar conhecimento pata todos. O agradece mais uma vez 

pela participação na reunião. Na oportunidade foi levantado a questão do funcionário que exerce atividade 

na delegacia.  Quando o nobre vereador Osnar disse sobre o Tribunal de Justiça. Quanto ao Tribunal de 
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Justiça, havia recebido informações que a questão do funcionário passa pelas análises de ser funcionário 

concursado. O Tribunal de Justiça só aceita esta prestação de serviço através de um funcionário que seja 

concursado na prefeitura e não contratado.  Como foi bem especificado pelo nobre delegado, a delegacia 

ela não tem este condão e também a prefeitura não passou nenhum procedimento de termo de ajustamento 

de conduta do Ministério Público. O Tribunal de Justiça já prevê antecipadamente esta análise de 

futuramente haver questionamento e já coloca esta cláusula da exigência desse funcionário efetivo. Tem 

certeza que o não atendimento se deu mais por questões de desconhecimento, vê que a maioria dos 

vereadores não tinham conhecimento dessa prestação de serviço ou desse termo de colaboração entre a 

polícia civil de Itamarandiba e a prefeitura de Aricanduva, talvez não tenha chegado no momento anterior 

para o nobre prefeito efetuar a decisão. Cabe a sua pessoa dizer que por conhecimento esta situação foi 

tentada ser resolvida pela secretária de administração e também pelo aval do prefeito. Acredita que ainda 

esta semana mesmo a questão será resolvida.  O vereador Geraldo Aparecido disse que já acompanha a 

questão dos requerimentos e das indicações que foram aqui hoje propostas. A questão da quadra é algo 

que os deixa preocupados, fez requerimento neste sentido e não passou aqui na casa. Requerimento bem 

parecido com o requerimento apresentado pelo colega vereador Fernando, onde este requerimento não foi 

aprovado na casa. Quando se faz estes requerimentos, estão querendo dar respostas aos cidadãos. Como 

vereador não quer informação para si. Quer informações que possam ser levadas para a população que faz 

os questionamentos. Qualquer um do município, vez que foi executado uma obra de trezentos e sessenta 

mil reais, de forma inapropriada, em um local inapropriado, todas as questões de engenharia foram 

inapropriadas, não está querendo dizer que há uma responsabilização do engenheiro naquela obra, mas 

que algo mau feito foi feito. Tanto é que a obra em si está praticamente dentro do asfalto. Há uma 

regulamentação que diz que as obras devem ser iniciadas a quinze metros da rodovia. A própria saída da 

quadra, fizeram um bercinho caindo dentro da rodovia. Assim, foram muito importantes os requerimentos e 

as indicações feitos. O vereador desejou boa noite a todos. Com a palavra o vereador Osnar de Cristo 

cumprimentou a todos. Agradeceu a Deus por mais uma oportunidade, primeira reunião ordinária do ano e 

pede a Deus que ilumine as ideias do prefeito e dos secretários para que façam um bom trabalho, uma boa 

administração, pois isso é bom para o povo. Já viram em mandatos anteriores secretários que conseguiram 

derrubar o prefeito. Esta é a  realidade, pois conseguiram prejudicar muito a população. O vereador disse 

que foi muito cobrado por algumas pessoas que pediram que fosse feito requerimento, só que não achou 

necessário apresentar requerimento, mas como foi solicitado precisa falar aqui, que foi questionado a 

respeito da vacina onde as duas ex-prefeitas receberam as doses da vacina. Como foi muito questionado e 

se tivesse no lugar das duas não aceitaria tomar a vacina.  Todos sabem que a vacina é para quem estar  



17 
 

 

 

CAMARA MUNICIPAL DE ARICANDUVA 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

Rua Tiradentes, nº. 234 Centro Aricanduva CEP: 39.678-000 

 Telefax: (033) 35159044                 CNPJ: 07.332.390/0001-46 

Na linha de  frente, pessoal da área da saúde.  Se estivesse no lugar de dona Lia e de Dona Arlete não 

aceitaria. Respeita a opinião de cada um, mas não achou necessário apresentar requerimento para isso. Se 

tivesse também no lugar do secretário não teria oferecido a elas a vacina. Esta é sua opinião e opinião 

também do povo de Aricanduva. È o que o povo está falando no facebook e no watsapp. Só queria saber os 

critérios usados pelo secretário para fornecer esta vacina para as duas ex-prefeitas. Sinceramente ficou 

com vergonha para as duas. Com a palavra o vereador Cláudio Monteiro cumprimentou a todos. O vereador 

pediu ao senhor presidente para olhar a questão bancária de Aricanduva que está um descaso. Nunca tem 

dinheiro, sempre o sistema está fora do ar, as pessoas sai xingando, ficam bravas com os vereadores, vão 

para Capelinha e gastam o dinheiro todo por lá. È preciso ver o que pode ser feito, pois realmente o 

descaso é grande com Aricanduva. È banco do Brasil, Bradesco, lotérica que é para abrir e não abre. Até 

para os comerciantes é muito ruim, porque as pessoas vão para Capelinha e gasta todo o dinheiro lá. Os 

idosos precisam ir a Capelinha para fazer prova de vida e é muito transtorno. È preciso unir forças e tentar 

resolver o problema.  O vereador agradeceu a presença do nobre delegado aqui na câmara que foi de muito 

proveito e tem certeza que Aricanduva em breve colherá os frutos da presença dele aqui na casa hoje. O 

vereador desejou uma boa noite a todos. Com a palavra o vereador Ricardo Lafaiete cumprimentou a todos. 

Agradeceu a Deus por mais uma oportunidade. Agradeceu ao nobre delegado pela presença, onde tiveram 

a oportunidade de sanar várias dúvidas. Desejou boa noite e boa semana a todos. Com a palavra o 

vereador Raimundo Costa cumprimentou a todos. Agradeceu a Deus por mais uma oportunidade, 

agradeceu a presença de todos. Agradeceu a presença do nobre delegado, espera que providências sejam 

tomadas o mais rápido possível, pois será bom também para o município.  O vereador desejou a todos uma 

boa noite e bom fim de semana. Com a palavra o senhor presidente mais uma vez cumprimentou a todos, 

agradeceu a todos pela presença, agradeceu a Deus pela oportunidade, agradeceu a todos os servidores 

da casa pelos serviços prestados. Tem certeza que a forma que estão sendo conduzidos os trabalhos, a 

câmara municipal só tem a ganhar e se as coisas vão bem aqui o nosso município vai bem também. Se 

depender de sua pessoa aqui como presidente, estará sempre a disposição para que os senhores 

vereadores possam desempenhar bem suas funções. Podem contar com o presidente, com a assessoria 

que está aqui para atender a cada um da mesma forma, independente de lado A ou B. Preza muito pela 

ética profissional. Em ralação ao banco, como dito pelo vereador Cláudio Monteiro, realmente não é de hoje 

que vem tendo esta demanda, se lembra que em seu mandato de 2017 a 2020, apresentou  até moção de 

repúdio contra o banco do brasil, mas infelizmente até o momento nada foi resolvido. Vê-se que pagam 

muito caro e recebem muito pouco pelo trabalho deles. Chega final de semana e o caixa não funciona. Isso 

impede a população de pagar um boleto ou sacar um dinheiro. È preciso tomar ciência do que deve ser  
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feito. Talvez comunicar primeiramente o executivo para que ele tome as providências, juntamente com a 

câmara para ver o que pode ser resolvido. O que não pode é continuar da forma que está. Isso serve para 

todos os bancos. Tinha um ponto de atendimento do Bradesco que infelizmente foi embora prejudicando 

muito o município, a falta da lotérica também que faz muita falta tanto para os clientes quanto para os 

comerciantes. Todos aguardando que seja inaugurada a nova lotérica mais ainda nada. Vê-se que será 

inaugurada, pois obras estão sendo feitas, mas ainda não se tem uma data certa para esta inauguração e 

isso é muito ruim para a população de Aricanduva. Em questões de banco, teve uma reunião aqui na 

câmara com  um agente comercial do sicoob e uma das demandas apresentadas pelos vereadores é que 

ele estudasse a viabilidade de se colocar uma agência aqui no município. O que depender da câmara, do 

executivo, dos comerciantes e empresários de Aricanduva, todos migrariam para o sicoob para ajudar, se 

eles se interessassem e comprassem este projeto. O que o agente apresentou aqui é que tem cidades de 

três, quatro mil habitantes que eles abriram agência. Existe sim uma grande chance de termos uma agência 

aqui novamente que tanto faz falta. Em relação à fala do nobre vereador Osnar gostaria apenas de saber 

dele se ele gostaria que fosse feito algum oficio para ser respondido. O que a câmara puder fazer para 

buscar informações sobre o assunto, o vereador pode contar com ela. Sem mais nada a tratar o senhor 

presidente Fernando Monteiro, mais uma vez agradeceu a todos pela presença, desejou uma boa noite a 

todos, declarou encerrado a sessão, e o primeiro secretário Nivaldo Aparecido Santos ___________lavrou a 

presente ata que após lida e aprovada será assinada por todos os vereadores. Sala das sessões de 

Aricanduva em primeiro de fevereiro de 2021. 

________________________________________ 

Fernando Monteiro Santos 

Presidente 

____________________________________ 

Raimundo Costa Silva 

Vice-Presidente 

______________________________________ 

Nivaldo Aparecido Santos 

1º Secretário 

_________________________________________ 

Geraldo Donizete Santos 

Vereador 

______________________________________ 

Cláudio Lafaete Chaves Oliveira 
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Vereador 

_______________________________________ 

Geraldo Aparecido Santos Paranhos 

Vereadora 

_______________________________________ 

Osnar de Cristo Gomes de Melo 

Vereador 

_______________________________________ 

Cláudio Monteiro Santos 

Vereador 

________________________________________ 

Ricardo Lafaiete Ferreira Santos 

Vereador 

 

 

 

 

 

  


